
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

LEI Nt Y l1 /92 - PMM. 

DispÕP sobrP a criação do ConsP 

lho Municipal dP Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço sabPr quP a câmara Municipal dP Macapá, dPcrP 

ta P PU sanciono a sPguintP LP i : 

Art. 12 - Fica criado o ConsPlho Municipal dP Cul 

tura, Órgão dP assPssoramPnto ao PodPr PÚblico Municipal P rPprP

sPntativo da comunidadP Pm quPstÕPs rPfPrPntPs à Cultura Pm g~ 

ral. 

Parágrafo Único - A PxprPssão ConsPlho Municipal ' 

dP Cultura P a sigla COMUC SP PquivalPm para PfPito àP comunica 
-çao. 

Art. 22 - O COMUC sPrá constituÍdo dP onzP mPmbros' 

titularPs P trPs suplPntPs, nomPados pPlo PrPfPito Municipal dP 

Macapá, com Mandato dP quatro anos, pPrmitida a rPcondução por 

mais um pPriodo dP igual duração. 

-Art. 32 - Os mPmbros do COMUC sPrao Pscolhidos, pa 
-ritariarnPntP, PntrP rPprPsPntantPs govPrnarnPntais P nao 

mPntais, dPntrP pPrsonalidadPs PminPntPs, dP rPconhPcida 

dP, rPprPsPntativas da vida cultural do Municipio. 

govPrna 

idonPida 

§ 12 - O SPcrPtário Municipal dP Educação P Cultura 
, 
P mPmbro nato do ConsPlho. 

, 
o r 

os 
, 

§ 2 2 
- Os mPmbros do COMUC, rPprPsPntantPs dP 

gãos govPrnamPntais sPrão indicados pPlos rPspPctivos Órgão; 

rPprPsPntantPs dP Órgãos não govPrnarnPntais sPrão indicados 

dPcisão Pm AssPmbl~ia GPral dP suas rPspPctivas PntidadPs. 

apos 

Art. 41 - As funçÕPs dP ConsPlhPiro são considPra -

das dP rPlPvantP intPrPssP pÚblico, não sPndo, por isso, rPmunP 

radas P sPu PXPrclcio tPm prioridadP sobrP os cargos pÚblicos dP 

SPgUP 
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qu~ s~jam titular~s os m~mbros do Cons~lho. 

Parágrafo Único - Os m~mbros do Cons~lho t~rão 

to a transport~ ~ diárias, quando ~m missão do Col~giado. 

di r~ i 

Art. 51 - A Pr~sidPncia ~ Vic~-Pr~sidPncia do Cons~lho 

cab~rá a dois d~ s~us m~mbros, ~l~itos por ~scrutinio s~cr~to, tan 

tos quanto n~c~ssários para obt~nção da maioria dos Cons~lh~iros pr~ 

s~nt~s, com mandato d~ dois anos, admitindo a r~~l~ição por mais um 

p~riodo. 

§ 11 - A ~l~ição do Pr~sid~nt~ ~ Vic~-Pr~sid~nt~ far

s~-à com ant~c~dPncia d~ vint~ dias do t~rmino dos r~sp~ctivos manda 

tos, com a pr~s~nça d~, no minimo oito cons~lh~iros ~m ~x~rcicio 

s~ndo ~l~ito o candidato quP rPunir mPtad~ mais um dos votos. 

§ 21 -Em caso d~ vacância do cargo d~ Pr~sid~ntP, ~s 
, 

tP sPra prPPnchido automaticamPntP p~lo rPspPctivo Vic~, rPalizando-

s~ nova ~l~ição para prPPnchimPnto do cargo d~ixado pPlo VicP- PrPsi 

d~ntP. 

Art. 61 - O Cons~lho Municipal dP Cultura tPrá as SP 

guintPs compPtPncias básicas: 

' I - Elaborar o sPu RPgimPnto, submPtPndo-o a aprov~ 

-çao do titular do Expcutivo Municipal ; 

II - EstabPlPc~r dirPtrizPs para a dPfinição da Poli 

tica Cultural do Municipio dP Macapá ; 

III - Analizar os planos dP cultura do Municipio, basP 

ando-s~ nas dir~triz~s PstabPl~cidas ; 

IV - Colaborar com o ConsPlho Estadual dP Cultura ~ 

com o Cons~lho F~d~ral d~ Cultura, como Órgão consultivo P dP assPs 

soramPnto, na formulaÇão, PXPcução P fiscalização do Plano Estadual' 

da Cultura P do CalPndário Cultural do Pais ; 

V - Propor a conc~ssão dP auxilies, dP acordo com as 

dotaçõ~s orçamPntárias PSpPcificas, às instituiçÕ~s com fins cultu -

rais, oficiais ~ particularPs tPndo Pm vista a prPSPrvação do patr! 

mÔnio cultural P natural do Municipio, bPm como a circulação d~ 

b~ns artisticos P ciPntificos ; 

VI - Emitir parPc~r sobrP assuntos d~ natur~za cultu 

ral quP sPjam subm~tidos ; 

VII - I ncPntivar a produção ~ circulação d~ b~ns cultu 

rais atrav~s dP concursos, condPcoraçÕPs ou quaisqu~r outros m~ios' 

a s~u alcancP 
.. 

VIII- MantPr int~rcâmbio com os ConsPlhos d~ Cultura , 
tanto municip~is como ~staduais, das d~mais unidadPs da F~d~ração 
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IX • Coop~rar para a pr~s~rvação do patrimÔnio 

ral ~ natural do Municlpio ~ do Estado 

cultu 

X • Publicar Bol~tim d~ suas atividad~s, b~m como in 

formaçÕ~s ~ ~studos sobr~ probl~mas culturais do Municlpio. 

Art. 71 - O Cons~lho Municipal d~ Cultura t~rá a s~ 

guint~ composição 

I - Câmara d~ L~tras ~ Art~s 

II Câmara d~ Ci~ncias 

III - Câmara d~ PatrimÔnio HistÓrico ~ Cultural. 

§ 12 - Al~m das câmaras funcionará ~m carát~r p~rman~~ 

t~ a Comissão d~ L~gislação ~ normas, composta d~ cinco m~mbros. 

§ 21 - s~mpr~ qu~ n~c~ssário, pod~rão s~r constituÍdas 

Comissõ~s F.sp~ciais, d~ natur~za t~mporária. 

Art. 82- Os m~mbros compon~nt~s das Câmara- ~ Comissão 

s~rão d~signados p~lo Pr~sid~nt~ do Cons~lho para um p~riodo d~ dois 

anos, s~ndo p~rmitidas r~conduçõ~s. 

Art. 92 - O Cons~lho Municipal d~ Cultura t~rá instala 

çÕ~s prÓprias ~ pod~rá r~quisitar s~rvidor~s n~c~ssários ao 

m~nto d~ s~us s~rviços administrativos ~ t~cnicos. 

at~ndi 

Art. 10 - O F.x~cutivo Municipal tomará as provid~ncias 

n~c~ssárias à implantação do Cons~lho Municipal d~ Cultura, at~ s~s 

s~nta dias d~ vig~ncia d~sta L~i. 

Art. 11 - O COMUC ~laborará ~ aprovará s~u R~gim~nto ' 

Int~rno, no prazo máximo d~ s~ss~nta dias apÓs sua implantação. 

Parágrafo Único - A aprovação do R~gim~nto Int~rno dar. 

-s~-á p~lo voto favoráv~l da maioria absoluta dos Cons~lh~iros. 

Art. 12 - F.sta L~i ~ntrará ~m vigor na data d~ sua p~ 

blicação, r~vogadas as disposiçÕ~s ~m contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. ~m .13 d~ julho dE" 

1.992. 
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